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SOLICITA ÃO
SOLICITO AAIlESÃO IlA CASA LE(;JSLATlVA CUJOS IlADOS IIASICOS CONSTAM ACIMA lNlIICAI>OS

AUTENTICA ÃO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO 1)0 PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIJ\ti\1

I ~ L1t~~-, r I
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rPKUDASJ<:N-~
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CONTATO IlA AREA DE INFORMATICA NACASA LEGISLATIVA.
RESPONSÁVEL PELA ATUALlZACÃO DE IlADOS NA INTERLEGIS

~Ol\lE

l[~QOS_ANTONIQ2KSIASCZKI~~EC~1

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

Nor-.,m Pr\RLAf\.tENTAR:

• A

IINIIlAI>F.JDEPARTAMENTO " \ J ("" CAR(;O
. SECRETÁRIA ~i\ \'-./ ASSESSOR LEG.

TELEFONES I'AX
OXX426391107 I - OXX42639-11-07

E-MAIL:

NOME DACASA LEGISLATIVA r;(

@1illIARA-MUNICTtPllll:J)E-FOZ::D;Q;JOEDÂ0rlJ.U,4 Põ"O- rIS'" ~ofitt~/li
ENDEREC"ORUA: SAO PAULO, 295 - CENTRO

.

ClIlAUE trF CEr

FOZ DO JORDÃO BR 85.145.000
TELEFONE,\) FAX

OXX639-11-07 I - OXX6391107
l':-MAlI..: IUOMf. PAGE:

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIlDOS. DÚVIDAS LIGA rPAR~: 1 311- •
I OBSERVACÃO I
I t:sn: FORMIJLAllIO IlléSTINA-SE A SOLICITACÃO Im AIlt:~ÃO IM CASA U;(;JSLATIVA léSEUS PARLAMENTARES I

r=;:;=======T!!I!!P20]D!!;E:!C~A~SA~L!JE~.G~1~SLidA~T~IV~A~========l~Ql!!U~ANETE.!p~ARL~AM.~E~N~T~A!!RE~'sq

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA l!JCÂMA~ MUNICIPAL -09-
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (P~ CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA IlE ADESÃO IlE CASA LEGISLATIVA

•

•
I

TELEFONES FAX SEXO

OSMAR KLEIN OXX426391107 OXX426391107 II'IAS.

,

11
CCESS
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:J.nr\_ JA j 19':> 'CP-'

11
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IIOMEPAGE:

23 103 I 2001,------Foz do Jordão
LOCAL

PA~ uso DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PÓW? 11SIM ~ NÃO
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Folha N.' _.9:::'1 __
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SOLICITAÇÃO DI<:
ADI<:SÃO DI<:PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIllDOS. DÍ!VIDAS LlGAH I'ARA, (61) 311.2SS6
OIlSEHVA.,:Ao

RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA

';,':'

". ,,:

r---------,------"'l'".~'"I'~O;-;I;;;)E;-'. (r.':A7S"'A;-;-L~E<r;;;:IS"L-;A"T;;1\::-',I;---------------,

OASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ÂMARA MUNICIPAL'

OBS: PRE~;NCUEll E IMPllIMIll A FICHA DE ADESÃO DE PAllLAMJo:NTAR(PAHACAI>A1',IIlLMIENT,\H
" INDIVIDUALI\"IENTE) E ENVIAR JtJNTAi\i~:kn: COM A I'I(.'IIA DE AD"~SA() J)E CASA LEGISLATIVA

NOME IlA CASA LEGISLATIVA

([PJílARa=MUNIÇIRU~::FO'Z'rD-g;JOEDÃo'!
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SOLICITO A MINHA ADESÃO A ~;IlE INTERLI\GIS

23 103 ,2001,-------
Foz do Jordão

LOCAL

ENI>ElUK'O))A CASA LI':GISLATIVA

. Rua: são Paulo, 295

CIDADE UF CEII

Foz do Jordão Pr 85.145.000
TELEfONES I'AXOXX426391107 I - Mesmo

E.MAlL: IHOME PAGE:

DAnos DO PAIU.Ai\IENT AR
NOME COMPLETO SEXO

!GLPR:rnID ...••..JO?-A1tEC:IDg-PFL:AI'fZER!rR\' FEM.
NOME PARLAMENTAR ~ ANJVERSAIUO-Dn/MM PAHTIDO

15.08 PFL
Tm.EFONES FA.\:

OXX426391107 I I
E-MAIL: I UOMEPAGE:

1 .

.' .

PAI,,\ uso DO INTERLEGIS,
11

MUNICíPIO PÓLO 7 SIM 11 NÃO 11
M.D .

11
CCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIlDOS. J)ÍJVIDAS LlGAlll'AIlA, (61) 311.2556
OIlSF.IlVA('AO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMAllA

TIPO J)I( CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ÂMARA MUNICIPAL

ons: PREI<:NCHI!,U E IMIJIUI\'IIR A I;ICH..\ I)E ADESÁO 1>1':PARLAí\IENTAN. (PARA CAD'\ PARLAf\IENT'\H.
INIJIVIDUALJ\tENTI':) E EN\'lAR JlJNTAJ\lENTE COI\I,\ FICHA DE ADESAo DE CASA LE(;ISI,ATIVA

NOME J)A CASA LEGISLATIVA.'

lC~tMUNICJ::PAL!DE ;FO~Z:rDOrJORDÃ0]
.

ENJ)EIlEÇO J)A CASA I.EGISI.ATIVA

Rua: São Paulo, 295 - Centro

CIDADE UF eEl)

Foz do Jordão Pr.- 85.145.000
TELEFONES FAX

I
E-MAlL, I 1I0ME PAGE,

DA})QS no PARLA.MI~NTAR
NOME COMPLETO <\1 V. SEXO

{FRiUiCI 8CO,; PREsAf \:'t--' - MAS.
NOME PARLAMENTAR ANIVERSARIO-DDIMM PARTIDO

16.04 PPB
TEJ.EFONES FAX

0426391107 I I MeDIDo

E-MAIL, I nOME. PAGE:

SOLICITA ~Ao
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,.~ Foz do Jordãõ
LOCAL

SOLICITO A MINIIA ADESÃO Á REDE INTEIlLEGIS

23 03 2001
,__ 1__ 1_-

ASSINATUllA DO PARLAMENTA '0

PAIU uso DO JNTERLEGIS:

11 11
MUNICII'IO PÓLO 1 SIM NÃO 11

M,D.
11

CCESS
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Folha 14.' º-~L-'-7:;-
Processo N.'1.fJl.):'iJ
Rubric~

Im:HI:LEGII
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCIIIDOS. DiJVIDAS LIGAR I'AI<A:(61l311-2556
OIlSERVA{'AO

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE f'ORMULARJO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMAllA

TIPO I>ECASA Ll'XaSLATlVAoASSEMBLÉIA LEGISLAl'IVA ~ÂMARA MUNICIPAL

OUS: IIREENCHER E I1\1PIUi\HI{ A FICHA IH~J\f)}<':SÁO I)E PARLAMJ';NTAR (PARA CADA l'ARLAA.IENTAH,
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAI{ .JIINTA~IENTl': COM 1\ FICIIA OI~AllESAO UE CASA LEGISJ,ATlVA

NOME DA CASA LEI;tSLATIVA

~1MUNTqI~~~1DE!FOZ2DO:~ORDÃO
.

ENDERECO DA CASA I.ECISLATIVA

Rua: são Paulo, 295 - Centro "

CIDADE UF CEIJ

Foz do Jordão Pr 85.145.000
. TELEFONES I'A.'I:

OXX42639.11.07 I Oxx42639.11.07
E'MAJL: IIIOME PAGE:

DAnos 1)0 PAIU,Al\lI~NT,\I{
NOME COMPLETO SEXO

tIva.rI!Pí~l1ei:I'o:.d'á..••SiIva) (\)JL(\)~ Mas e

NOME PARLAMENTAR <~ ./ ANIVERSARIO-DIl/MM PARTIDO

27.05 PRP
TRJU"ONES FA.,X

OXX42639.14.92
t I

E-~L\lL: I /lOME PAGE:

SOLICITA "Ao

Foz do Jordão
LOCAL

SOLICITO A MINIIA ADESÃO Â REDE INTE

23 03 2001
'--'--'--

PAllA uso DO INTERLEGlS:
Il Il

MUNICÍPIO PÓW 1 SIM NÃO Il
I\I.D.

Il
CCESS
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F.lh. N.' _.~ .._

Processc- N.Om~
Rub,rc:=Y9

"M7HlLEGIJSOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

'~ TODOS OS CAMI'OS DEVEM sml R1GOROSAMliNn: I'REliNCIlIDOS. DIJVlllAS LIGAR J'AHA, (61) 311-2556
OIlSERVAC\O

RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARlO
NO CASO DE ])IFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMDLÉIAlCt\l'ldARA

,--------------""'T;;I;;;I'"'O;-;'''lE"' (,,:7A;:"S,;-';-L-;;E(r.;;;'S:;-'L~A:;-T:;;I\".,;-'----------------,

OASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~:ÂMARA MUNICIPAL.

ons: PREENCHER E IMPlUJ\UI( t\ Io"1C1IAI>l~AHESÁO DE PAltLAI\JENTAR (PAI-tA CADA lIAIU,AJ\JENT"H.
INDIVIDUALMENTl~) E ENVIAI{ JUNTAMENTE COM A FICHA DE AOES,\O DE CASA LU;ISf,ATIVA

.',

", ,,--.

. .

•

NOi\'1E [)A CASA LEGISLATIVA

~M..B..Ii.~C lPALtD:ElFOZ1DOZJORDÃO

ENDEHE(:O I)A (:ASA I,E(;ISI.;\TIVA

Rua: são Paulo, 295 - Centro

CIDADE UI' CEP
Foz do Jordão Pr 85.145.000

TELEfONES FAX

OXX42 639.11.07 I OXX42 639.11.07
E-MAIL, IIlOME PAGE,

DAnos 1>0 PARI.AI\IEN"[ AR
NOME COMI'LETO Sf;XO

q~serrei7CãrIoslqraffitiã rC/J Mas.
~. ------------ . ----

NOME PAIlLAMENTAR /,'--' ANlVERSARIO-DI>/MM PARTIDO- 15.01. PSDB
TEJ ,EFONE.'5 :FA..X

OXX42639.13.16 I I
E-MAIL, I nOME PAGE,

3l
1'0
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õe:
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SOLICITA :A.o

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS

23 03 2001
, __ 1__ 1_-

11
CCESS

11
M.I>.

11
NÃO

]'ozdo Jordão
LOCAL

I'ARA uso DO INTERLEGIS,

MUN1ClpI0 PóLO? 11SIM
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Folha N,!) .....çz6__....__
Proc,". r:.'il.':lr;j{)i.-
Rubt~c<::'::~~--

C':,!):"" ,::". ;";1,):'). "1"""

~':-:,,> ";:~;nl:i:".1
Im~II:LEGII

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DEPARLAMEI'ITAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMEi"iTE PREENCIIlDOS, UIJVII>AS LlGAU jJARA: 61 311-2556
OHSfo:RVA "Ao

RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARlO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO ('ELA ASSEMULÉWC,\i\JARA

TIPO DE CASA Li'X;ISI,ATIV:\

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA WÂMARA MUNICIPAL

ous: PREENCIlIW. E ll\lPIUlHII{ A FICHA DE ADESÃO UI:o:PAl{LA~mNTAR (J'ARA CAIM P,\I{LAMENT,\R
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAI{ JUNTAMENn; COM A FICIIA DE ADESÃO IJE CASA LE(;(SLATIVA

NOI\.m DA CASA L1~GI.'iLATlVA

{CAl,*RA~Cf?KL~DE~F~Z~DO~JDRD40

ENI>ERE{:O DA (:,\~A I,EGISI,ATIVA

Rua: São Paulo, 295 - Centro

CIDADE UI' CEP

Foz do Jordão Pr 185.145.000
TELEfONES FAX

OXX42639.11.07 T OXX42639.11.07
E-MAIL: IlI0ME PAGE:

DAnos 1>0 PAH,LAMENTAR
NOME COMPLETO ." II SEXO

l1lHsonlNQ@eira~()~Am?âJ.,7,\~\\J'\ ' "-' r,'las.
NOME PARLAMENTAR ~.£\' ANIV~:RSÁRIO-Dn'MM PARTIDO

29.11 PTB
TEJ,EFONES FAX

OXXA2639.14.02 T I
E-MAIL: InOME PAGE:

SOUCITA :'\0

Foz do Jordão
LOCAL

SOLICITO A MINIIA ADESÃO À REnE INl'ERLEGIS

23 03 2001._-'--'--

PARA USO DO INTERLEGIS:
Il

MUNIClplO PÓLO? SIM Il NÃO Il
M.D.

Il
CCESS



C'~fl:';,'.;~,;-,;,,"f. ': <,.

!':<:'~':":;,':::";1" : ",_ r~; :';', i~.,S1in;!{lo'

Folha N.' _.0::1- .._
Proc",o r".i..1..'J.!));;d-1
lIubricc=:x8 ---,

. ~_ ._a:

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

I/ mEI/LEGII

•

•

'tODOS OS CAl\lPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. J)ÚVIHAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
OIlSERVACAo

RECOMENDA.SE A UTlLlZAÇAo DESTE ~'ORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMIlLÉWcAMAUA

1'11'0 DE CASA LEGISLATIVA

OASSEMIlLÉlALEGI8LATlVA [B:AMAU,\ MUNICIPAL

OBS: I)REENCHEn E IMPIW\Ult A FICHA 1)[';AUESAo Jn: PARLAl\1I':NTAR (PARA CAI),\ PAI~LAf\IENT,\R
lNUlVI1>UALI\'IENTE) E ENVIAI{ JUNTAMENTE COM A I'JCIIA DE AJ)ESAo DE CASA LE(;(SI,ATIVA

NOME DACAS.\.LEGISL,HI\'A

tç:*l{ll\.?..A~£t.oN:lcr:BÃ:LlDEJo.FOZ~DO YJQIm7\.O:1

ENJ>EIUK'O IM CASA LECISLATIVA

Rua: são P3.u10, 295 - Centro ,

CIDADE UF CEP
Foz do Jordão Pr 85.145.000

TELEFONES FAX
OXX42:639.11.07 I OXX42639.11.07

E-MAIL: I 110ME PM:E:

DAI>OS 1)0 PAHLAMENTAI{
NOME COMPLETO , j SEXO

IEdsón!L1dê1VíaUl te \..,\l ~ IvIas.
NOME PARLAMENTAU V ANlVERSARIO-DD/MM PAUTIDO

05.08 PRP
TELEFONES M.X

OXX42639.11. 74 I I
E-~WL - 1110ME PAGE:

SOLll.'lTA 'Ao
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~~,~c.,
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Foz do Jordão
LOCAL

SOLICITO A MINI1A ADESAo A nEllE INTERLEGlS

23 03 2001._-'--'--

PARA USO DO INTEnLEGIS:
11 11

MUNICiPIO PÓLO 1 SIM NÃO 11
M.D.

11
CCI::SS



Folha r~.~_.,.....
Pr••• ". N~~t..1:.'lib1:.
Rubli~l .:;,.",

,

•

•

1I17HI:LEGII
SOLICJTAÇÃO m:

ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS CAMPOS IJEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. I}IJVIDAS LIGAR I'ARAo (61) JIl.2556

OHSERVA('AO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO IJESTE FORMULARJO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PKLA ASSEMBLÉJNC,\MARA

TII'ODE CASA LH;ISLATW\

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~:ÂMARA MUNICIPAL

OllS: PIU:ENClmU E Jl\.-tI)1UMIR A I,'JCHA I>E AIH~~AoDE PAItLAl\mNTAR (PARA C""A PAH,LAi\IENTAH.
INllIVIDUALJ\IENTI':) E ENVIAR JllNTAl\ll':NTE COM A FICIIA DE ADESt\.O DE CASA LEGISLATIVA

NOi\1E DA CASA LEGISLATIVA ..-,.
LC"AMARA5]\;IONICIIWLIDE~FOZLD0.JGRDA0;3

ENllEIU:ÇO DA CASA LleGISLATlV,I

Av. são Paulo, 295 - Centro

CIDADE UI" CEP

Foz do Jordão Pr.- 85.145.000
TELEFONES FAX

OXX42639.l1.07 I OXX42639.11.07
E-MAIL, llIOME PAGE:

DAnos DO PAH..I,:\i\lENTAI{
NOME COMPLETO li SEXO

~.ilvolBerP:h9-h'1 ,'\X\)' Mas.
NOME PARLAMENTAR \- I' ANIVERSARIO-DIlIMM PARTIDO

22/05 PDT
TEJ.EFONES FA."I:

I I
E-MAil" J HOME PAGE,

SOLICITA :Ao

'"e:
~
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~
&Q
'-.:..!

êJ
~, g~t '";íf.,

~~,~
(A

~
8
~
~
2)c.

Foz do Jordão
LOCAL

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

23 03 2001
, __ '__ 1_-

PARA uso DO INTERLEGIS,

11 11
MUNICiPIO PÓW 7 SIM NÃO

11
M.D.

11
Cü;SS



, '
~Prodasen

/'":,.'.;.':;;;;::::,:;',,, ".' ~ '., ,';'

FOlh,". _:::=-,Proc",. r,'.1i:J'.ffi..i:..'i
Rubllói[~

ImEliLEGII
SOLICITAÇÃO DE

ADESÃO DE PARLAMENTAR
TODOS OS CAMPOS DEVEM SEIl.Il.IGOIl.OSA1IIENTE PIl.EI,NCllJDOS. DÍJVIDAS LlGAIlI'AltA, {61\ 3J 1-2556

OIlSERVACAo
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAo DESTE FORMULARJO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMIlLÉWCÃMARA

TII'O DE CASA LH;ISLATlVA

OASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 0ÃMARA MUNICIPAL

ous: PREENCHEU E 1i\1PIUf\UH. A FICHA DI!: AJ)J~tiAo I>I~PAH.LAf'lIEl\'TAH. (I'ARA CAI),\ l'AIU,Af\-JI£NT.-\H.
INI>IVIDUALI\:1ENTE) E ENVIAR JlJNTAMENTli: COM A FICIIA DE ADES'\O I)I~CASA LE(;ISI.ATIVA

NOi\.m DA CASA I,E<;lSI,ATIVA

(cAN.ARAlMtJNICIPA~E1FOZ':DQ=-JaR1)ÃiY

"

...•.

•

ENDEIlECO DA CASA LEGISLATIVA
,

RUA: SÃo. PAULO. 295 - Centro
CIDADE UF CEP

Foz do Jordão Pr.- 8<;.14'5.0.00
TELEFONES FAX

OXX426391107 I Oxx426391107
E-MAIL, I I10ME PAGE,

DADOS I){) PAI{LAi\mNTAI{
NOME COMPLETO ,,'-x "1 SEXO

~IiCIDES!LEI{:rXSTDÃ~STLVA'" 1:\\ V~) 1I1AS.
NOME PARLA1IIENTAll \\Y AN1VERSARIO-DD{M~1 PARTIDO

\

13.09 PSDB
TELEFONES FA.X

OXX42639-11-07 I - I Mesmo
E-MAIl" I 110M E PAGE,

SOLICITA ~ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á IlEDE INTERLEGIS

~J.R.,o~=
NATUIlA DO PAI<LAMENT A

23{ 03{ 2001,------
Foz do Jordão

LOCAL

I

I

I

PARA USO DO INTEIl.LEGIS,

11 11
MUNIClPIO PÓLO 1 SIM NAu

11
M.D.

11
CCESS

"
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'>:n,'<.) de hlf0,n,,~!',';~
Pf\.'CJ~::.:;(;!n')f1((, jp d~) Senado r,;",p"(J!

•

•

Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias.
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Foz do Jordão - PR

Em: 24/07/2001.

Atenciosamente,

De~:d~
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis



~Prodasen
Centro de Informática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

mma ,
.'.-

P,oce:u,o N o {'17 7Tl
Rubrico

o l~ ,
~ a p','O..;O ç:;::,_

•
Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de

Foz de Jordão - PR que constituem as folhas de 01 a 11 devidamente numeradas
e rubricadas.

Em: 14.08.2001

Pi1MARIA~TOSdi Chefe do SEA
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Cf:ntr;:, de ln/(lrr'(;;:'r{ic.;! (,
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CONVÊNIO DE PARTlCI 'AÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO
JORDÃO NO PROGRAMA
INTERLEGlS

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO
JORDÃO, doravante denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Rua São Paulo, s/n' - Centro, Foz do
Jordão-PR, neste ato representada por seu Presidente,Vereador FRANCISCO PRESA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGlS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
.objetivos, c~ja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso âs informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 -É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; J,,,

,\\
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo le-gislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) O .uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I.. providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

IV-• V-

VI -

VlI-

VIll-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
. Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade'
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inc-hisão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas' para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DQS BENS COLOCADOS À mSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TlVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4,L! - Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defInirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo reeebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedinaentos que inapliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fun pelo PROGRAMA lNTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

IffffEIllLEGIJ
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA T1VA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além .-'
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceÍTos entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7. I - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias . .JV.l
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro -/
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendime"ntoentre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
£/b

Màfio Lúcio Lacérda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ ílhJ-IOolk-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

de 2002.

erea ranClSCOPresa
ente da Câmara Municipal de Foz do Jordão

Representante a Câmara Municipal de Foz do Jordão
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



:.

. ,

d ._. -'.~' _...._ •.--::--~---. ---..,.- •.--.-----.--

C~";rL'-:Jde Inli.n'11<rt:,:(; ("
;;;r~jc<,s",arr~"ntt~ (I,,~f?,)<j<)::: d'J Senado r',JCF;,,':

7

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO

Eq uipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ 1-
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INFORMAÇÕES PARA IN~TALAÇÃO DO MICROCOMPUTAD<?R PIJ
E DA IMPRESSORA NA CAMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDAO F-...

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de Foz
do Jordão:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação\dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Ivan Pinheiro Vereador 639.1107

Marcos Ant. K. Funcionário 6
[ ] atestar instalaçào

[J(J treinamento

] atestar instalaçào

] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:
'.

• De Se d'a a Sexta Feiras Das
Das

08:00
13:00 às

11:30
1730hs

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [i]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não li]

sa
câm7ííiciPal de Foz do Jordão

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegls,
com a maior urgência possível. por meio do/ax OX.x6/-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nter/egis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.

., .'0
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lta~çu-PR.
ESPECIE: COIwênio nO: PR-4114812003 - Iloo'TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro<:e:isammto de Dados do Senado
Ff:deral - PRODASEN, atuar.do r~...,oórgão E~ecutor do Programa
Int:er1;.;;:s e a Câmara Mun:icii~~~ ,io, G=aci.PR; OBJETO:. E!:•••..
belecer.e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
lntcrlegis; MODALIDADE: Níl$ termos do disp:lsto no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como ruiIS a1tel"aÇÕe5;DATA DE
ASSINATIJRA: 0211012003; VIGENCIA: A partir da data de 35-
sinatura, çom vigi'ncia equivillente it duração do Progmna Imeo-legís:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - ExJl\O. Sr.
Pctrõnio Barbosa Lima Carvalllo- Diretor-becutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Felisberto Aparecido dos Samos. Presidente da Cá-
maTa MU:'lÍcipal de Guaraci-PR.
ESPÉCiE, Convênio n': PR'41021I2oo2.- INTERLEGIS, celebrado
entre o Cena'o de Informátiea- e PTocess.amento de Dados do Senado
Federal •. PRODASEN, atuilItlio como órgão Executor do Programa .
Intmegis e a Cãmara Municipill de. Foz do Jordão--PR; OBJETO:
Estabelecer e regúlar a participação da Casa Legislativa no Programa
lntmegis; MODALIDADE: N~ termos do disposto no Art. 25, 'da
Lei n' 8,666, de 211061[993. bem como suas alteTllÇÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; V1GF:NCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equiva1eme á durnção do Programa Inrer1egis;eSlGNATARIOS:Pelo S.e=dO Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
mo LUcio Lacerda de Medeiros - Direlor-ExeaJtivo; Pelo Con-

de ~~;r~~:~ClSCOPresa, Presidente da Cãmara MW1Ícip~}

ESPÉCIE: Convênio n': PR-4108112003 - JNrERLEGlS, celebrado
entre O Centro de InfOffi'lática e PrO<:e:iS3l11entode Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alU3rldo como Õrgão Executo/" do J>rcr.nIma
Interlegis e a Câmara MW1icipal de Goioxim-PR: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: No~ tennOS do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666. de 11106./[9~3. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 04I06f2003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
~inatura. çom vigência equivaleme à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeir05 - Dirdor-ExeQ.ló;-o; Pelo Con-
veniado. Vereador Raul Franco de Lirna,'Presidente da Câmara Mu-
nicipal de GoioxÍtll-PR.
ESPÊCIE: COnl'ênio n': PR-41025/2001 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOffi'lática e Pro<:e:isamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando ClJmo Õrgiio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de 1u.!Ír1a do Sul:PR; OBJETO:
EHaI>elecer e ",guIar a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 15, da
v.' ~~8.666. de 11106/1993, bem como suas alterações; C ..\TA DE
A':-.!?'!ATIlRA: 3If01f2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sin:wra. çom vigência equivillenle it duração do Programa Interlegis:
SIGNiTARIOS: Pelo Senado Federill - PRODASEN - E"mo. Sr.
Mário Lucio Lacenla de Medeiros - Direlor-E:<ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Carlos lourençO, Presidente da Câmara Mu-
niciP1lI de ltauna do Sul-PR.
ESPECIE: Convênio n': PR-4102612002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e ProcemlInenlO de Dados do Senado

Federal - PRODASEN, atuando como Órgão ElIecutor do Programa
lnter!egis e a Cãmarn Municipal de Janiópo1i5-PR; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
inter1ecis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 An. 25, da
Lei n'-8.666. de 2110611993. bem como sua<; ilIteraçôe:s; DATA DE
ASSI:'lATURA: 3If0112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigmcia equivalente it durno;Zo do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio l..ICJerda de Medeiro5 • Direror-E"ecutivo; Pelo Con-
vemado, Vereador Flávio Bor~ do Pnldo. Presidente da CãmaJa
Municipill de J30iópoli~.PR.
ESPEClE: Convênio n': PR-4114212oo3 - rNTERLEGIS, celebmlo
entre o Centro de Inform:itica e Processamento de Dados do Senarlo
Federal _ PRODASEN, atuando como Õrgão Executor do Progrzma
[nt •••.legis e a Cãmara Municipill de Jar&m Alegre-PR; OBJETO:
Estabelece0- e regular a participação da Casa Legislativa no ~I.ograma
InteJlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. .15, da
Lei n' 8.666, de 21/D611993. bem.almo suas alltnÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 1310312003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigencia equivillente à. duração do Progmma lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrimio Barbosa Lima CaIVaIho- Diretor~Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Idnei Serenato, Presidente da Câmara Municipal de
Jardipl Akgre-PR.
ESPECIE: Convênio n": PR-4I06112002 • INTERLEGIS, celebrado= o Centro de InforrnãtiCll e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. at\la!ldo Cllmo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cámara Municipal de J3t3Ízinho-PR; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa Legis1ari"a no Programa
irualegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 15, da
Lei rf 8.666, de 21f06I1993, bem como S'.l35 alterações: DATA DE
ASSINATURA: 1910112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigencia equh'alcnte ir durnção do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senarlo Federal • PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Lúcio L.acerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con'
veniado. Vereador Dirceu Urbano Pereira. Presideme da Cãmara Mu-
niciP;<l1de Jataizinho-PR.
ESPEClE, Convênio n': PR-4I06912003 - IJI,TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informitic.a. e Proce;samento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
Int •••.legis e a Cãnw1l MW1icipal de Jundiai do Sul-PR; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no ArL 25. da
Lei n" 8.566, de 11/0611993, bem almo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 2610812003; VIGENCIA, A partir da dau. de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente à dumção do.Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Dín:'tor-E=tivo; Pelo Conve-
ni.a6. Vereador Natalino Aparecido Leite, Presidente da Câmara Mu.
niciJli'l de Jundiai do Sul-PR.
ESPECIE, Convênio n': PR-41028f1002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfortrotica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atu3ndo como Órgão Executor do Programa
IlIteo-legis e a Citmara Municipal de Jnranda-PR: OBIETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnta[egis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem como ruas ilIterações; DATA DE
ASS[NATURA, 2010812002; VIGÊNCIA: A partir &i data de as.
sinatura, çom vigência equivalente'ã duraç.ào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - bmo. Sr.
Mário l.úcW ..Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuli\'o; Pejo Con-
veniado, Vereador Francisco Gon-;;alves da Silva, Presidente da Cã-
mara, Municipal de Juranda-PR.
ESPECiE: Convênio n': PR-4IO&3120OJ - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
FedernJ - PRODASEN, atuando COmo Orgão Executor do Programa
[nlerlegis e a Cámara Municipal de Laranjeiras do Sul-PR: OBJETO:
Estabelecer e ",guIar a participação da Casa Legislativa no Programa
lnte.-legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas altaaçÕf:S; DATA DE
ASSINATURA: 2610512003: V1GENCtA: A partir da dau. de as.
sinatura, çom vigência equivalente à. dW"3çiio do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Se<'.ado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E"ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Eduardo Alves da Cruz, Presidente da Câmarn
Municipal de Laranjeiras do Sul_PR.
ESPECIE, Convênio n': PR.-4l156l2Om - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Pmcessam~1O de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Exeçutor do Programa
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Líndoe:ste-PR; OBJETO: Es-
tabelecer c regular a palticipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no ArL 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem Olmo suas al!er3ÇÕlS; DATA DE
ASSrNATURA: 3010911003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigéncia equivalente oi dW"3ção do Programa Interlegis;
S[GNAT ARIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrimio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, V•••.eador Neuri Antônio SperotiO, Presidente da Cãmara Mu.
nicij>;ill de Lindoeste-PR. .
ESPECIE: Con"ênio n': PR-41147f2003 - Il\'TERlEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do ."er1ado
Fedenl _ PRODASEN. atuando ComO órgão 'E"ecuJor do P.,,~;,l;na
[nt •••.legis e a Cãmarn Municipal de Loanda-PR: OBJETO: .:'-..'I.Ue-
1= e regular a particip.açio da Casa Legislanva no Progra>,~f. ln-
t"rleb~~; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei
n" 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 3010912003; VIGE~CIA: A partir da dzta de assinatura,
com vigência equivalente à. duração do Programa !nterlegis; SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fe~ - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-

trônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado.
Vereador JandITa de Fâtima Luizão Santos. Presidente da Cânlarél
Municipal de Loanda-PR.
ESPÊCIE: Convênio n': PR-4102912002 - 1)'I,'TERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informática e Proces~1lfJ1ef1tode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciimara. Municipal de Luiziãna-PR; OBJETO, Esta-
belece!" e regulu a participaçio da Casa Legislativa no Programa

~~er~~~~,o~~~~~~~~,~e:~~ ~i~~J:; ~~il'D~
ASSrNATURA: 3[10712002; VIGÊNCIA: A partir da data de itS-
sinanrra, ç:om vigência equi,-alente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mano LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con'
\'eniado, Vereador Armando Marques Rufino. Presidente da Câmara
Munjcipal de Luiziânia-PR.
ESPECIE, Convênio n': PR-4106312oo1 • INTERLEGlS, celd>rado
entre o Centro de Informática e Prooes.samemo de Dados do Senado
FedcraJ • PRODASEN, atllalldo como órgão EXeaJtor do Programa
Inlalegis e a Cámara Municipal de Mallet-PR; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa 110Programa Interlegis:
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n" 8.666,

~~/fl~~~Ji~~;u~~~=;d~A~~~~~g~~
equivalente à. duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lucia Lacerda de
Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, V•••.eador Josê ScIri-
liga, .Presidente da Câmara MW1icipill de Mallet-PR.
ESPEC1E: Com'ênio n': PR-4103012002 - iNTERLEGIS; celebrado
entre O Centro de [nformãtiCil e Processamcrno de Dados do SenaOO
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mzmbore-PR; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação &i Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temIOS do disposlO no An. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGENClA: A parti,. da data de ilS"
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Prngrama lnterJegis:
SiGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. S,..
Mano Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.E:<ecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Dornelles Adão Cavill1i, Presideme da Câmara
Mun!eipal de Mamborê--PR.
ESPECIE: Convênio nO: PR-4I099I2oo3. INTERLEGIS, celet, ..'3do
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federn1 - PRODASEN, lIltIando como órgão E"eartor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de M3fId:lguari-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: N~ termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem ClJmO suas alteraÇÕC5; DATA DE
ASSINATURA: Q<':i"Y1OO3; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. ÇOIIlvig&,~;_.~quivalente à dImIç!o do Programa Jnter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima CaIValho - Diretor-E!<eortivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Júlio César Lazarin da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Mandaguari.PR.
ESPEClE: Convênio n": PR-4109012oo3 - lNTERLEGlS, celebrado
entre v Centro de Infomlát:ica e Processamento de Dados do Sena.do
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Mandaguaçu.PR: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tmoos do lMposlO nO Art 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATIJRA: 31107f2003; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sina!Ul1l, çom vigência equivalente à dul"'3Ç.iodo Programa Interlegis;
SIGNATARiOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
PeD'Õnio Barbosa Lima. Carvalho- Diretor_Executivo; PeJo Conve-
niado, Vereador Carlos Gilberto Grosso, Presidente da Câmara Mu-
nicip.a1 de Mandaguaçu-PR •
ESPECIE: Convênio n': PR-4112312oo3 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fed~ - PRODASEN, atuando como Órg~o Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Manfrin6polis-PR; OBJETO:
Estabelecer c regular a participação da Casa Legislativa no Progrl!JT1a
Imeo-Iegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto nO Art 25, da
Lei n° 8.666, de 1110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23/0712003; VIGÊNCIA: A I",,"tir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente 11duraçl0 do frograrna lmerlegis;
SIG~ATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E!<TIIo. Sr.
PetnJnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Com'e-
niado, Verea(~r Ademir da Rosa, Presidente da Cãmara Municipal de
ManfriltÓpoli~-PR
E$PECIE: Convi:nio n', PR-4103112002 - TNTERLEGIS, celebrado
entre o Cernro de Informática e Processamento de Dados do Ser"Qdo
Federnl - PRODASEN, atuando como Órg:!io Executor do Programa
lnt •••.legis e a Cãmara Municipal de Mangueirinha.P~ OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação <ta Casa Legislativa no Programa
Imer1egis; MODALIDADE: 1\105termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/t993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08f0112002: V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, soam vigencia equivalente li dunçao do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Dire!"'-Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Renato Smolel<, Preside:r:,' ,la Cãmara Municipal
de t.1angueírinha.-PR.
ESPECIE: Conv~nio n': PR-4103212oo2 • JNTERLEG1S. celel:m.do
entre o ~mro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
lnterlegís e a Cãmara Municipal de Manoel R1bas-PR; OBJETO:
Estabele<:er e regular a participilç:ão da Casa Legislaliva no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
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SENADO FEOERAL h~,,~.i.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER '"

IfTTERLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L ..t;.
:iVt~~,t~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão
Rua São Paulo, na295
Foz do Jordão - PR
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Foz do
Jordão
Rua São Pauio, nO295
Foz do Jordão - PR
85145-000
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N° DOCUMENTO DE rDENTIFIC O DO
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O;...I .I -
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE
75240203-0
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